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INTRODUÇÃO

Este plano de contingência destina-se a adoção de medidas pelas

Unidades de Saúde do Município de Santa Maria de Jetibá/ES para o

enfrentamento da Pandemia do Coronavírus. A pandemia é dinâmica e as

informações e recomendações deste plano podem ser atualizadas em poucos

dias, à medida que a epidemia aumente e que novos conhecimentos científicos

são publicados.

As ações a serem implantadas devem promover a assistência

adequada ao paciente, devendo ser implementada pelos profissionais que

atuam nos serviços de saúde para evitar ou reduzir ao máximo a transmissão

de microoganismos durante qualquer assistência de saúde realizada
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OBJETIVO

 Implantar o Plano de Contingência para o COVID-19 em todas as Unidades

de Saúde do Município de Santa Maria de Jetibá.

RESULTADO ESPERADO:
 Profissionais de saúde alinhados em relação ao Coronavírus.

PREMISSAS IMPORTANTES PARA AS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO:

► As ações de enfrentamento da epidemia nas Unidades de Saúde da Família

- USF devem ser coerentes e seguir as diretrizes definidas pela Secretaria

Municipal de Saúde, elaboradas, por sua vez, de acordo com as diretrizes do

Mnistério da Saúde - MS e Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

► A Atenção Primária à Saúde - APS deve ser resolutiva para os casos leves.

► Devem ser pactuados os fluxos, apoio diagnóstico e logístico na rede de

atenção a continuidade do cuidado de usuários com maior gravidade.
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1) ATIVIDADES PREPARATÓRIAS PARA A EQUIPE DE SAÚDE

1.1) REUNIÃO INICIAL COM A EQUIPE.

Realizar reunião de alinhamento para toda a Equipe de Saúde

objetivando a implantação do Plano de Contingência para a pandemia do

Coronavírus na Unidade de Saúde da Família - USF, considerando o cenário

local, as diretrizes definidas pelo Ministério da Saúde - MS, Secretaria de

Estado da Saúde - SESA e Secretaria Municipal de Saúde - SECSAU e o

Plano de Contingência Municipal e adequada compreensão de todos para não

subestimar a epidemia e definir as ações de enfrentamento.

 Sempre repassar sobre os casos de Infecção pelo coronavírus: casos

suspeitos, confirmados e descartados.

 Orientar sobre as formas de transmissão.

 Orientar sobre o período de incubação e manifestações clínicas.

 Orientar sobre a necessidade da notificação dos casos suspeitos de

/COVID – 19.

 Orientar sobre as medidas de prevenção pessoal e comunitária.

 Orientar sobre os cuidados para o manejo do usuário que é caso

suspeito ou confirmado.

 Orientar sobre as medidas de prevenção para o profissional de saúde.

 Esclarecer todas as dúvidas, medos e mitos.

 Realizar atualização com todos os profissionais sobre a higiene de mãos

e outras medidas protetivas. Toda a equipe deverá ser mobilizada para

participar dos momentos de alinhamento e devem obedecer aos critérios

de distanciamento, sendo realizados preferencialmente em local aberto

e ventilado.
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 Utilizar como Material de Apoio: Protocolo de Manejo Clínico do Novo

Coronavírus na APS, SAPS/MS, Março de 2020, versão 2 ou versão

mais atual e materiais do Ministério da Saúde.

1.2) PLANEJAMENTO DAS AÇÕES LOCAIS
 Desenhar o fluxo de atendimento na Unidade de Saúde para a

abordagem de usuários com Síndrome Gripal e suspeita de COVID-19,

revisando e adequando todas as regras de funcionamento da unidade

para priorização das medidas de enfrentamento da epidemia.

2) MEDIDAS PROTETIVAS PARA O IDOSO
 Os idosos, principalmente os frágeis e com morbidades crônicas, são o

maior grupo de risco para as complicações do novo Coronavírus.

 Os idosos devem cumprir a recomendação de isolamento domiciliar.

 A equipe deve traçar estratégias para apoiar os idosos e suas famílias

na compreensão adequada e cumprimento dessa medida, orientando

para as medidas protetivas a serem estabelecidas no âmbito familiar.

 É importante salientar que a recomendação de isolamento para o idoso

se estende para todos os familiares coabitantes. As medidas de

distanciamento social são a maior estratégia para a redução da

velocidade de avançamento da epidemia e, consequentemente, redução

dos seus efeitos.

3) ORGANIZAÇÃO GERAL DA UNIDADE DE SAÚDE

3.1) HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DE SAÚDE
 Verificar junto com a equipe de saúde a possibilidade de horário

estendido.

 As unidades devem permanecer abertas no horário de almoço (com

revezamento de profissionais durante o horário de almoço), tendo em

vista o cenário emergencial decorrente do covid-19, objetivando o
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atendimento de usuários com queixas respiratórias e outros eventos

agudos.

3.2) DEFINIÇÃO DOS FLUXOS ASSISTENCIAIS NA UNIDADE DE SAÚDE
 Realizar a escala de profissionais de saúde, definindo uma pessoa

responsável para realizar o acolhimento e a pré-recepção da unidade de

saúde (e disponibilizar máscara para este profissional, orientar para

manter o distanciamento preconizado do paciente e higienização das

mãos pelos pacientes e profissional).

 Realizar escuta inicial breve e o motivo pelo qual o usuário procurou o

serviço.

 Classificar os usuários de acordo com a demanda: Síndrome gripal com

sintomas leves (sem dispneia ou sinais e sintomas de gravidade e

ausência de comorbidades) ou Síndrome gripal que apresente dispneia

ou os sinais e sintomas de gravidade ou comorbidades que

contraindicam isolamento domiciliar que deverão receber e colocar

máscara e devem ser orientados para o distanciamento preconizado,

mínima circulação na unidade, etiqueta respiratória (medidas simples

que podem minimizar a transmissão de doenças infecciosas, como por

exemplo, tossir no antebraço e frequente higienização das mãos.

 Encaminhar os pacientes sintomáticos respiratórios para o local de

isolamento que deverá ser definido por cada unidade de saúde, em local

ventilado.

 Priorizar os atendimentos médicos para os usuários com sintomas

respiratórios.

 O usuário deverá ser bem informado sobre a sua situação, esclarecendo

as razões para a abordagem diferenciada e respondendo a todos os

seus receios.

 Utilizar ferramenta de fluxo rápido de triagem e acolhimento de casos de

COVID- 19 nas Unidades de Saúde (Fast- Track) para APS. (ANEXO 1)
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3.3) ATENDIMENTO
 Com a progressão da epidemia, tendencialmente a unidade de saúde

deve ser esvaziada de atendimentos eletivos, disponibilizando mais
atendimentos para a demanda espontânea de usuários com
sintomas, em relação ao número de atendimentos agendados e

reduzindo ao máximo a aglomeração de pessoas.

 O atendimento deverá ser priorizado de acordo com: a estratificação de

gravidade de casos suspeitos de síndrome gripal (GP), a situação de

gravidade clínica; e as situações de risco, principalmente idosos.

 Os médicos deverão analisar a possibilidade de prescrever

medicamentos por prazo maior para os pacientes idosos (mínimo 90

dias), doentes crônicos e pessoas com outras condições especiais,

como tratamento de câncer, transplantados, doente renais, dentre outros.

 Os profissionais deverão higienizar as mãos de maneira adequada após

o atendimento a cada paciente.

 Os casos suspeitos de COVID-19 deverão ser notificados em formulário

específico (já encaminhado para a unidade de saúde), que

imediatamente após, deverão ser repassados à Vigilância

Epidemiológica municipal. Estes pacientes deverão ser orientados

quanto o isolamento domiciliar, seguimento dos protocolos do Ministério

da Saúde e deverão estar de atestado médico, juntamente com os seus

familiares por um período de 14 dias.

 Para contenção da transmissibilidade do COVID-19, deverá ser adotada

como medida não-farmacológica, o isolamento domiciliar da pessoa com

sintomas respiratórios e das pessoas que residam no mesmo endereço,

ainda que estejam assintomáticos, devendo permanecer em isolamento

pelo período máximo de 14 (quatorze) dias confirmado por atestado

médico. (Portaria nº 454 de 20 de março de 2020).

 Considera-se pessoa com sintomas respiratórios a apresentação de

tosse seca, dor de garganta ou dificuldade respiratória, acompanhada ou

não de febre, desde que seja confirmado por atestado médico.
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 Realizar orientação para atender ao previsto na NR 32 que proíbe o uso

de adornos pelos trabalhadores pelos profissionais de saúde,

principalmente aqueles que mantêm contato com agentes biológicos.

São considerados adorno: alianças, anéis, pulseiras, relógios de uso

pessoal, colares, brincos, broches, piercings expostos, gravatas e

crachás pendurados com cordão.

 A proibição do uso de adornos deve ser observada por todo trabalhador

do serviço de saúde, bem como daqueles que exercem atividades de

promoção e assistência à saúde expostos ao agente biológico,

independente de sua função.
 Orientar para o uso de todos os equipamentos de proteção individual, de

acordo com a característica de cada profissional (ex: luvas, máscaras,

jalecos...)

3.4) LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE
 Os vírus respiratórios se espalham pelo contato, por isso a importância

da prática da higiene frequente, a desinfecção de objetos e superfícies

tocados com frequência com solução higienizantes (solução de

hipoclorito - ANEXO 2, álcool 70% ou outros), como bancadas,

maçanetas, corrimão, são indispensáveis para a proteção contra o vírus.

 Os locais definidos pela unidade como isolamento, devem ser

higienizados após a saída de cada usuário com sintoma respiratório.

 A desinfecção de superfícies das unidades de isolamento deve ser

realizada após a sua limpeza. Os desinfetantes com potencial para

desinfecção de superfícies incluem aqueles à base de cloro, álcool,

alguns fenóis e alguns iodóforos e o quaternário de amônio. Sabe-se

que os vírus são inativados pelo álcool a 70% e pelo cloro.

 Preconizamos a limpeza das superfícies do isolamento com detergente

neutro seguida da desinfecção com uma destas soluções desinfetantes

ou outro desinfetante padronizado pelo serviço de saúde, desde que

seja regularizado junto à Anvisa.



Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá
Estado do Espírito Santo

Secretaria de Saúde - Atenção Primária à Saúde

 Está suspenso o uso de lençóis e toalhas de pano, devendo substituir os

mesmos por materiais descartáveis (lençol de papel).

 Preconizar a limpeza com solução higienizante das mesas, cadeira e

macas de consultório médico, de fisioterapia, enfermagem e

odontológico após o uso por qualquer paciente, independente da

sintomatologia apresentada.

3.5) VISITAS DOMICILIARES
 As visitas domiciliares pelo agente comunitário de saúde – ACS devem

ser mantidas. O papel do ACS neste momento é muito importante,

principalmente para a comunicação adequada dos cuidados,

esclarecimento de dúvidas e apoio às pessoas e famílias.

 Visitas domiciliares de rotina realizadas pelo médico e/ou enfermeiro

estão suspensas, EXCETO em casos de urgência ou emergência,

devendo a mesma ser comunicada à equipe pelo ACS.

 Verificar sobre as necessidades dos usuários, em relação as questões

de saúde (ex: medicamentos, consultas, sintomáticos respiratórios...).

 O ACS deve manter o distanciamento preconizado de 1 m entre os

integrantes da família.

 Não é necessário a entrada dos ACS nos domicílios, podendo

permanecer no portão ou varanda do domicílio, em local arejado.

 Será disponibilizado para os ACS álcool 70% para a higienização das

mãos. Se possível realizar a higienização adequada das mãos com água

e sabão a cada visita domiciliar.

 Fica suspensa por tempo indeterminado a folha de assinatura: os ACS

deverão informar neste documento o horário de início e o horário do fim

da visita domiciliar.

 Reiterar a importância do isolamento domiciliar do idoso que devem

observar o distanciamento social, restringindo seus deslocamentos para

realização de atividades estritamente necessárias, evitando transporte

de utilização coletiva, viagens e eventos esportivos, artísticos, culturais,
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científicos, comerciais e religiosos e outros com concentração próxima

de pessoas.

 Fica suspenso temporariamente, todo procedimento que envolva o

contato físico do ACS com as famílias, exceto em casos de extrema

necessidade. Neste caso os materiais deverão ser limpos e desinfetados

imediatamente após o uso com a utilização do álcool 70% ou solução de

hipoclorito.

 Realizar a pesquisa dos usuários com sintomas respiratórios e realizar a

orientação conforme necessidade (utilizar o fast track – formulário para

uso do ACS - ANEXO 3).
 Orientar os familiares sobre a utilização do aplicativo CORONAVÍRUS-

SUS para as famílias.

 Orientar sobre a importância de sempre verificar a veracidade das

informações repassadas sobre o COVID-19, diminuindo a disseminação

de notícias falsas (fake News).

 Orientar e tirar dúvidas sobre o isolamento domiciliar.

 Neste momento, se torna ainda mais necessário conhecer o território, o

ambiente, sua população e suas relações. Diante desta situação,

orientamos que as equipes que estiverem com microáreas descobertas

organizem para o cadastro/recadastramento possibilitando o

conhecimento das necessidades do usuário e a prestação da assistência

de saúde de forma eficaz.

3.6) PROFISSIONAIS DE SAÚDE
 Os profissionais deverão seguir as recomendações do Ministério da

Saúde - MS, Secretaria de Estado da Saúde - SESA e Secretaria

Municipal de Saúde - SECSAU.

 Higienização das mãos e do material utilizado para exame físico do

paciente com frequência e conforme técnica, preferencialmente com

água e sabão.
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 Disponibilizar álcool em gel em todos os espaços de atendimento e

locais estratégicos. Na ausência de álcool 70%, mantém-se a

higienização das mãos com água e sabão, segundo técnica.

 Orientar sobre a etiqueta respiratória.

 Orientar e promover o distanciamento preconizado com os usuários.

 Manter os ambientes limpos e ventilados.

 Para atendimentos de usuários classificados como caso suspeito: utilizar

máscara cirúrgica; e no caso de se realizar procedimentos geradores de

aerossóis: utilizar protetor ocular ou protetor de face; luvas; capote/

avental/ jaleco, máscara N95/PFF2 (ou outras máscaras com eficácia

mínima na filtração de 95% de partículas de até μ tipo N99, N100 ou

PFF3).

 Utilizar máscara cirúrgica, ou equivalente, luvas e avental para

realização de outros procedimentos não geradores de aerossóis.

4) ATENÇÃO AO USUÁRIO COM SÍNDROME GRIPAL

4.1) ATENDIMENTO DO USUÁRIO.
 Realizar o atendimento das pessoas com queixas respiratórias agudas

em sala privativa ou com menor circulação de pessoas, mantendo a

porta fechada e o ambiente ventilado, com utilização de EPI e de acordo

com a ordem de prioridade.

 No caso de usuários acamados, comunicar ao médico da Equipe de

ESF para melhor avaliação e conduta.

 Realizar avaliação clínica e estratificação da gravidade da síndrome

gripal. Para usuários com dificuldade ou desconforto respiratório,

independente da presença de critérios de caso suspeito realizar: a

estabilização clínica; o acionamento do transporte (3263-4851 – Nirda

ou SAMU - 192); o encaminhamento para os serviços de urgência ou

hospitalar de referência.
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 Para usuários com síndrome gripal leve, sem critérios de caso suspeito:

realizar o tratamento sintomático: antipirético; recomendar o isolamento

domiciliar: permanecendo em casa, com o distanciamento preconizado

de 2,0m; orientar o uso de máscara; adotar medidas de higienização e

uso de álcool 70% e estimular a adoção da etiqueta respiratória.

4.2) ISOLAMENTO E ACOMPANHAMENTO
 Todas as pessoas com diagnóstico de Síndrome Gripal deverão realizar

isolamento domiciliar.

 O período de isolamento é de 14 dias a partir do início dos sintomas.

 O isolamento se estende para todos os contatos familiares.

 É necessário o fornecimento de atestado médico até o fim do período de

isolamento.

 Alertar o usuário e familiares com relação a sintomas de alerta ou

gravidade e a conduta nesse caso e realizar acompanhamento durante

todo o período de isolamento.

4.2.1 ORIENTAÇÕES SOBRE O ISOLAMENTO DOMICILIAR:
 Acomodar a pessoa com infecção pelo COVID-19 em um quarto

individual, que seja bem ventilado, ou seja, mantendo janelas;

 Limitar a movimentação da pessoa em isolamento domiciliar e minimizar

ao máximo o compartilhamento de espaço (por exemplo, cozinha,

banheiro). Se atentar à ventilação adequada dos espaços

compartilhados;

 Manter os membros da família em cômodos separados, todavia se isso

não for possível, manter uma distância de pelo menos 2 metros da

pessoa doente (exemplo, dormir em cama separada);

 Limitar o número de cuidadores da pessoa em isolamento domiciliar,

sendo ideal atribuir a função de cuidador a apenas uma pessoa, que

esteja com boas condições de saúde, sem patologias crônicas

associadas ou imunocomprometidas.
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 Orientar para a não permissão de visitas para pacientes em isolamento

domiciliar, independente da sintomatologia, EXCETO em casos de

extrema necessidade. As visitas poderão ser realizadas somente

quando a pessoa em isolamento domiciliar estiver completamente sem

sinais e sintomas.

 Realizar higiene adequada das mãos, com água e sabão, respeitando os

cinco momentos de higienização (1º - antes de contato com a pessoa; 2º

- antes da realização de procedimento; 3º - após risco de exposição a

fluidos biológicos; 4º - após contato com a pessoa e 5º - após contato

com áreas próximas à pessoa, mesmo que não tenha tocado a pessoa,

cuidando direta ou indiretamente da pessoa).

 Enxugar as mãos preferencialmente, com toalha de papel. Se não

disponível, enxugar com toalha de pano limpa e substituí-la quando ela

estiver molhada.

 A PESSOA EM ISOLAMENTO DOMICILIAR - Utilizar máscara cirúrgica,

permanecendo o maior tempo possível com a máscara. Aqueles que

não toleram a máscara, devem realizar rigorosamente a higiene

respiratória, ou seja, cobrir a boca e nariz ao tossir ou espirrar com a

parte de dentro do cotovelo, ou utilizando lenço descartável, e descartar

adequadamente os materiais usados para a higiene respiratória. O

CUIDADOR/FAMILIAR - utilizar máscara cirúrgica bem ajustada, que

cubra adequadamente a boca e nariz, quando estiver no mesmo quarto

que a pessoa em isolamento domiciliar.

 Alertar que as máscaras não podem ser tocadas e/ou manuseadas

durante o uso, e orientar a troca da máscara, quando esta estiver

molhada ou suja;

 Evitar o contato direto com fluidos corporais, principalmente orais ou

secreções respiratórias e fezes;

 Usar luvas descartáveis e máscara ao fornecer cuidados orais,

respiratórios e na manipulação de fezes, urina e resíduos. Não se
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esquecendo de, impreterivelmente, realizar a higiene das mãos antes e

depois de remover as luvas e a máscara.

 Utilizar roupas de cama e utensílios próprios para a pessoa em

isolamento domiciliar, sem compartilhá-los. Estes itens deverão ser

limpos com água e sabão após o uso e poderão ser reutilizados, ao

invés de descartados.

 Limpar e desinfetar diariamente as superfícies tocadas com maior

frequência e também toda área ocupada pela pessoa em isolamento

domiciliar (exemplo, mesa de cabeceira, quadros de cama e demais

móveis do quarto). Os produtos ideais para a realização da limpeza são

sabão ou detergente doméstico e para desinfecção utilizar hipoclorito de

sódio a 1%.

 Colocar a roupa contaminada em uma bolsa de roupa ou saco plástico

separada das roupas dos outros integrantes da casa. Não agitar a roupa

contaminada. Evitar contato da pele com a roupa e demais materiais

contaminados. Lavar as roupas, roupas de cama e banho da pessoa em

isolamento domiciliar utilizando água e sabão em pó, podendo ser

lavadas na máquina de uso doméstico comum, e bem secadas.

 O cuidador deverá descartar as luvas, máscaras e outros resíduos

gerados durante o cuidado com a pessoa em isolamento domiciliar, em

lixeira com tampa no próprio quarto, não devendo reutilizar os

equipamentos.

 Orientar todas as pessoas com infecção pelo COVID-19 que receberam

alta durante os primeiros sete dias do início do quadro, que a presença

de qualquer sintoma ou sinal de alerta de complicações, independente

de febre, deverá ser informado à equipe da Estratégia Saúde da Família.

4.3) MONITORAMENTO CLÍNICO
 Organizar o monitoramento dos usuários em isolamento domiciliar.

 Definir os profissionais da ESF para monitoramento periódico do

paciente em isolamento.
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 Pactuar com o usuário e familiares a modalidade (via telefone, whatsapp,

visita do ACS ou outra) e a periodicidade.

4.4) OUTRAS SITUAÇÕES DE URGÊNCIA
 Orientar o usuário sobre os sintomas de agravamento e procurar o

hospital ou Unidade de Saúde (de acordo com o quadro clínico), em

caso de piora do quadro.

 Monitorar o cumprimento das medidas de isolamento, quadro clínico,

sinais de agravamento, aparecimento de sintomas em familiares.

 Outras situações de urgência: organizar o atendimento respeitando as

medidas de proteção para o usuário e profissional.

5) ATENÇÃO A USUÁRIOS COM CONDIÇÃO CRÔNICA EM
ACOMPANHAMENTO LONGITUDINAL

5.1) REGRA GERAL
 Os idosos e usuários do grupo de risco devem cumprir o isolamento

domiciliar, seguindo todas as recomendações prescritas e com atenção

para a reclusão dos seus familiares, principalmente crianças que têm

maior transmissibilidade enquanto assintomáticas.

5.2) AGENDA PROGRAMADA
 Revisar a agenda de atendimentos programados para usuários com

condições crônicas.

 Considerar a estratificação de risco dos pacientes que são atendidos na

Unidade de Saúde.

 Considerar as situações específicas; adiar os atendimentos,

reagendando com o prazo mínimo de 90 dias.
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 Suspender atividades coletivas de qualquer natureza; os eventos como

palestras e realização de grupos específicos deverão ser cancelados

temporariamente, enquanto durar a pandemia do COVID - 19.

 Para usuários de alto risco: avaliar e discutir cada caso, considerando o

plano de cuidados; verificar a estabilidade clínica-funcional.

 Realizar somente o agendamento de consultas para aqueles usuários

que necessitam de atendimentos essenciais neste período de pandemia

do Covid-19. Nestes casos, as consultas agendadas deverão ser

realizadas com horário marcado, preferencialmente em agendamento

nos horários menos demandados por usuários com queixas agudas,

objetivando a diminuição de aglomeração nos serviços de saúde.

 Organizar a agenda por bloco de horas.

 Disponibilizar meios para a menor permanência possível de usuários

nas unidades de saúde.

5.3) ATENDIMENTO DO USUÁRIO
 Para o atendimento programado do usuário é recomendada a

suspensão temporária do atendimento de usuários identificados pela

equipe como estáveis.

 A equipe deve analisar situações que requerem atendimento continuado,

pensando outras estratégias de atendimento, como por exemplo, o

atendimento pré-natal.

 Nas situações em que o atendimento programado será realizado,

recomenda-se: realizar o atendimento de maneira objetiva e duração

adequada para a situação;

 Oportunizar o atendimento para orientação do usuário e esclarecimentos

necessários.

 O profissional deve seguir as medidas de proteção individual.

 As equipes devem oportunizar o atendimento para a vacinação contra a

Influenza.
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5.4) FARMÁCIA BÁSICA E UNIDADES DE DISPENSAÇÃO DE
MEDICAMENTOS
 Verificar as normativas referentes à prescrição e entrega de

medicamentos fornecidas pela assistência farmacêutica municipal.

 Verificar a possibilidade estender a validade de receita para

medicamentos especiais junto aos órgãos responsáveis;

 Verificar a possibilidade de aumentar o prazo para entrega do

medicamento.

 Verificar a possibilidade de renovação de receitas, sem a presença do

paciente (de acordo com o quadro clínico do paciente).

 Avaliar a necessidade de presença do usuário nas unidades de saúde.

 Verificar a possibilidade de entrega do medicamento, considerando

sempre que possível, a entrega para familiar ou apoio comunitário,

evitando a presença do idoso na unidade.

 Evitar aglomerações e organizar barreiras físicas definindo a distância

entre profissionais e usuários, bem como a distância entre os usuários

nas filas, visando diminuir a possibilidade de contaminação.

 Quando possível, quando as condições climáticas permitirem,

disponibilizar espaço de espera em locais arejados, na parte externa das

unidades de saúde, desenvolvendo estratégias para controlar o fluxo de

entrada de pacientes na unidade de saúde.

 Se possível, sinalizar o piso com essa distância recomendada de 1

metro (com fitas, giz, cones, adesivos).

 Pacientes com suspeita de COVID-19, o atendimento deve ser feita de

forma isolada, utilizando os EPI’s necessários.

 Evitar contato físico com o paciente, utilizando medidas de proteção,

com lavagem das mãos ou higienização com álcool 70% após o

atendimento a cada paciente, ou outras medidas relacionadas.
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 Priorizar o atendimento aos sintomáticos respiratórios, idosos, pacientes

transplantados, portadores de doenças autoimunes e gestantes.

 Limpar e desinfetar objetos ou superfícies comuns ao atendimentos com

álcool 70% ou solução de hipoclorito de sódio 1%.

 Até o momento, não existem evidências científicas conclusivas que

confirmem o agravamento da infecção por coronavírus em decorrência

da administração do ibuprofeno. No entanto, no caso de suspeita, ou

confirmação da infecção, há outros medicamentos como primeira

escolha para o tratamento de febre e dor, como dipirona e paracetamol.

Dessa forma, fica a critério de cada médico responsável a prescrição de

ibuprofeno.

 Ainda não existem estudos conclusivos com forte evidência científica de

que os inibidores da enzima conversora de angiotensina ou os

bloqueadores dos receptores das angiotensina podem facilitar a

contaminação pelo coronavírus. Sendo assim, o tratamento das pessoas

que utilizam esses medicamentos não devem ser interrompidos, a não

ser que seja definido pelo médico responsável pelo tratamento. A

interrupção desses medicamentos anti-hipertensivos pode prejudicar o

controle da Hipertensão Arterial Sistêmica – HAS, favorecendo a

ocorrência de problemas cardiovasculares, tais como infarto e acidente

vascular encefálico - AVE.

 Ainda não há estudos científicos que comprovem a eficácia das

substâncias hidroxicloroquina e cloroquina na prevenção e tratamento

do coronavírus. O uso indiscriminado desses fármacos pode aumentar o

risco de doenças oftálmicos graves, redução da imunidade, distúrbios

auditivos e de equilíbrio, discrasias sanguíneas (dificuldade na

coagulação), e até hipoglicemia grave, efeitos que põe a vida do

paciente em risco. Hoje são medicamentos essenciais para tratamento

dos pacientes com malária, lúpus eritematoso sistêmico - LES e artrite

reumatóide. Esses são pacientes que dependem destes medicamentos
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para sobreviverem e que fazem acompanhamento médico mensalmente

parar redução desses efeitos colaterais.

6) AÇÕES DE COMUNICAÇÃO E PREVENÇÃO NA COMUNIDADE
 Definir estratégias de comunicação com as pessoas e famílias da

comunidade, conteúdos, instrumentos educacionais e informativos.

Utilizar whatsapp, telefone e outros meios para uma comunicação rápida

com os usuários.

7) MOBILIZAÇÃO
 Mobilizar profissionais que integram a Equipe, lideranças comunitárias e

religiosas e associações para apoiar as ações de comunicação e

vigilância no território.

8) VACINAÇÃO
 Fica suspensa temporariamente a vacinação de rotina da sala de

vacinas (estamos aguardando documento do Ministério da Saúde com

maiores informações)

 Evitar fluxos cruzados com o atendimento a usuários sintomáticos.

 Orientar os usuários para higienização das mãos, etiqueta respiratória e

distanciamento preconizado na fila de espera.

 O profissional deve seguir as medidas de proteção individual - EPI.

 Considerando que o idoso é o maior público-alvo para a campanha e ao

mesmo tempo o maior grupo de risco para o Coronavírus, é fundamental

discutir estratégias para evitar a aglomeração de pessoas e o contato

com usuários com síndrome gripal.

 A equipe deverá avaliar a possibilidade de vacinação domiciliar,

pactuando previamente com a comunidade e definindo o percurso no

território com prioridade para os idosos acamados e com critério de
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fragilidade (principalmente para idosos acamados, com dificuldade e

locomoção, com critérios de fragilidade e comorbidade múltiplas).

 A equipe deverá avaliar a possibilidade de vacinação descentralizada e

itinerante no território, em horários previamente definidos e divulgados

ao público-alvo, por microáreas, em pontos de apoio baseados em

equipamentos sociais (supermercados, centro de idosos, igrejas,

escolas, etc), preferencialmente em locais abertos e arejados.

 Organizar a campanha na unidade de saúde, realizando o agendamento

de grupos de idosos, por bloco de horas e por microáreas.

 Para os idosos em atendimento na unidade por outros motivos,

oportunizar a vacinação.

 Definir local específico para vacinação do idoso.

 Organizar a espera e a fila obedecendo ao distanciamento preconizado

de 2 metros;

 Orientar adequadamente os idosos e acompanhantes.

 Organizar a unidade de saúde da família garantindo a oferta de

vacinação na hora do almoço.

 Orientar que a população evite contato próximo por meio do aperto de

mão, beijo e abraço, principalmente quando estiver aguardando para

receber a vacina.

 Não existem na literatura informações específicas sobre a interação do

COVID-19 com a resposta as vacinas. Para minimizar a disseminação

da doença, pessoas com sintomas respiratórios ou febre deverão ser

orientadas a não comparecerem para a vacinação, enquanto houver

sintomatologia, podendo ser vacinados após resolução dos sintomas.

Casos suspeitos ou confirmados de COVID-19 poderão ser vacinados

apenas após a resolução dos sintomas.

9) ABASTECIMENTO DE INSUMOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE
 Organizar e manter o controle de estoque de todos insumos e

equipamentos de proteção individual que serão utilizados no
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enfrentamento da pandemia do coronavírus, no qual após desse período,

deverá ser emitido relatório pelo Enfermeiro coordenador da Equipe com

quantitativo utilizado e seu público-alvo.

Santa Maria de Jetibá/ES, 23 de março de 2020.
ANEXO 1

FORMULÁRIO PARA PROFISSIONAL DE SAÚDE RESPONSÁVEL PELA

TRIAGEM E ACOLHIMENTO DE PACIENTES

Nome do ACS:___________________

Nº da Família:___________________

Identificação

Nome:_____________________________________Data de Nascimento:____/___/____

Cartão Nacional do SUS:______________________AMA:________________________

Motivo da consulta:________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

Sinais vitais: Temperatura Axilar (T.ax):_______________________________________

Frequência Cardíaca (FC):__________________________________________________

Frequência Respiratória (FR):________________________________________________

Saturação de Oximetria (Sat):________________________________________________

Pressão Arterial (PA):______________________________________________________

Queixa de sintomas de síndrome respiratória (tosse, dor de garganta, desconforto

respiratório com ou sem febre)? ( ) SIM ( ) NÃO

Observação: Caso a pessoa apresente sintomas respiratórios graves ou outro sinal e

sintoma preocupante, acione imediatamente enfermeiro e/ou médico (a).

Caso contrário, mantenha a pessoa com máscara cirúrgica e direcione para o atendimento.
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ANEXO 2

HIPOCLORITO DE SÓDIO A 1%

ÁGUA SANITÁRIA (a 2,5% de Cloro ativo*) ----------- 200 ml

BICARBONATO DE SÓDIO ------------------- 1 colher de café

ÀGUA FILTRADA OU FERVIDA ----------- 800 ml

TOTAL: 1 litro de solução

(Fonte: Conselho Federal de Farmácia - CRF-ES)

* Verificar a dosagem de cloro ativo no rótulo do produto.
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ANEXO 3

FORMULÁRIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Nome do ACS:___________________

Nº da Família:____________________

Identificação

Nome:_________________________________________________________Data de Nascimento:____/___/____

Idade:_____________Sexo:_____________Telefone:(__)_____________________________________________

Endereço:____________________________________________________________________________________

Cartão Nacional do SUS:________________________________________AMA:___________________________

Motivo de procura da USF:______________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________

Queixa de sintomas de síndrome respiratória (tosse, dor de garganta, desconforto respiratório com ou sem febre)?

( ) SIM ( ) NÃO

Observação: Em caso de pacientes com sintoma respiratório com sinais leves (sem dispneia ou sinais e sintomas de

gravidade e ausência de comorbidades) orientar quanto o isolamento domiciliar.

Em caso de pacientes com sintomas respiratórios que apresente dispneia ou os sinais e sintomas de gravidade

(febre, falta de ar, etc) deverão ser encaminhados para atendimento médico (Unidade de Saúde ou Hospital, de

acordo com a necessidade) e orientar o uso de máscara cirúrgica.

Comunicar a Equipe de ESF de referência o usuário que necessitará de Consulta.


